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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 GM-PEO13119 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° GM-PE01W19 

A Prefeitura Municipal de Nova Russas-CE, através da SECRETARIA DE INFRAÊSTRUTURA, por 
intermédio' do 	 ANDRASE BONFIM-e sua-equipe-dp apcijo, nomeados 
pela Poftaria/n2 03/2018 de 02 de janeiro de 2018, torna público que realizará Jicitação na 
modaI7dade,13REGÃO, na forma ELETRÔNICA: 

çiPo DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR 	 - 

,bA FORMA DE FORNECIMENTO FornedmentoPa/celado çpformp.ecesidade 
DA BASE LEGAL Lei n9 10.520, de 17 de jqlho de 2002, epeciapqhte o Decreto n2 5 4SOkde 

31sIe maio de 2005, publicado no D.O.U. de 12 de junho de 2OO5)tubtidia ria mente as disposiço'4s 
do Decreto n2 3 555, de 08 de agosto-de 2000 e suas alteraçõesçposteriores, da Lei n2 8.666, de 21 e 
`jy.nho de 1993 e suas alterações rsterfot~, e daj..erb*npl&merftar rW 123, de 14 dç.4zembj6 de 
2006, alterada pela Lei Com piem dRtk447/&fr Decreto MuniaI n9 OtOPOl7,dde O2de janeiro de 
20f8, bem como as condições estabe1eddsneste EditalEsetfsAnexà; 

OBJETO: JEGISTRO DE PRÇQS1(ARA FUTURAS, E EVENTUAIS 4 AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 
LIMEZAJE HIGIENE PESdA1, COPA E COZINHA DZtTNADOS A MANUTENÇÃO DAS UNIDÂDES 
AdMINJhRATIVAS DO »uNIçJe DE NØVA J3USSAS, de acordo com as especificaçõee 
r 	1. 	 ?\.r/t 
quantitativos previsog no iuo i --Termp4e Befeçncia, 

4., 	DO ACESSO AO EDITAt€ DO LOCAL DÊ REALIZAÇÃO 

www.novarussas.ce.gov;r ; 
VVVVVV.U..CLC.5LV.UlfIILltLQO e WVVdVii.Ui.LÀi. 

4.2. b certame ser 	aIiz/d?dr meio'do$istema'de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e 
;LeiIôes - BIL, no endereço JniccCwww.bISrgir, pelo pregoeiro Sr. PAULO SÉRGIO ANDRADE 
Bb N FIM. 

S. 	DAS DATAS EJIÔRÁRIOS DÇ) ERTAME: 

.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DASQROPOSTAS: 26 DE ABRIL DE 2019, às 12:00; 

6.2: MATA DE ABERT.URA. DAS PROPOSTAS:  10 DE MAIO DE 2019, às 08:3Dàr0:00 hora 

de brasíIi; 

horário 

- z 	 - 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE 	PU'TAtDE PRECOSc1b DE MAIO-DE 2019, às 09:00 horas (horário de 

Brasília-DF). 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 'referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta 
oito horas) a contar da' respectiva data. 

.1; 
ia 

t1 .f/]'- 	 - 	 - 	 - 

J - fIrFs 
4 1 	O editaI esta' diso\iivteí -gratuitamente nos sítios 
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7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

GOVERNO DO 
ESTAD0r,o 

1 
7.1. Setor de Licitações à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas-Ceará, CEP. 62.200-OUr 

7.2. Conter 	 do,  pregão eoiionje do órgão. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1,Às despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fontq de tirecursos 

dp(s)orgào(s) / entidade(s) participante(s) do SRP lSLsiema de Registro de Preços),41aiér inffiEmada 

quando da lavratura do instrumento de contratdX 

9. DO ÓRGÀO GERENCIADOR 	•.. a 

9.F Caberá a SECRETARIA DE INFR*pSTITUT$,IRA o gerpiciarTento da Ah de J3egtstro de Preços, no 
seu aspecto operacional e nas questor' - 

r 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

-40.1.Poderão partiipar dadicítço q,aísqqer l),çitqtës interessados que comprovem possui os 
requisitos mínimos de qualufucaçãocyjb objtcrsocial da empresa, expresso no estatuto ou çontrto 
so,ãial, especifique ramo dç Çdadeompatível cqmo objeto da licitação. 

.& 	r 

102 Os unteressadostem 	 estar credenciados junto ao Sistem de 
Pregãb Eletrônico da Bdlsá 	Licita6ete,Lteifõe?L.,. BL[. 

10.2.1. As pessoas' jurídicas %ou  firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente crddericiado eni qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e L1lões, 
atribuindo poderespara forwij  ar lances de preços e praticar todos os demais atos e op6raçô,es 
no site: wwW.bll.org.br; 

1027 A parnJpição d hçitte no pregão eletrônico se j1aia-por meto de paWcupação direta 
ou atrves -de -empresas ass&uadas a BLL .Pisa de Licitações 	 a qual devera 
manifestar, por mi7rde_.se operados dsignado, eptcanip próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e ate1imqnto as xigências de habilitação previstas no Edital, 

10.2.3. O acesso do operador ao pregão, pqfá efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
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10.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas e 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por i 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 

10.2.5.1 de. exclusiva .tesponsabilid.gg cio usuáçio. o sigilo.da senhabemcomo seu 
qual9c(r transação efetuada diretamente ou por seu representante, não caberiçjo a BLL - Bolsa 
de 	 ukoindevido da 
senha, a,ihda que por terceiros; 

10.?  6. O credenciamento do fornecedpt e. de seu representnte legal junto ao\istema 
elptrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticadbs e presunção dé capàjdade 
técnica para realização das transações ierit'ab,pregão etptrôniçp; 

10.2.7. Qualquer dúvida em rçjação ao acesso nosistima.Fcional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa .associaik 'ou pejpstlefones Quritiba-PR (41) 3097.464641) 
3097 4600, ou através da Bo1sdtSkitaõese Leilesou pelo e- mil contatobiFõrg br; 

10.2(8. O custo de operacinzaçãà e uso ditema ficá'ra aeào do licitantç quejpagará a 

BOIÂ de Licitações e LpiloesJo Brasil ;BLk;frovedbra do ifema eletrônico, o quivalçnte aos 
? cu3sios pela utilizaçãódos. retursos  de ticng4gia daLinformação, consoante tabeja fornecida 

emitida pela entidéç 	4 

10.2.9. Nas licitações pçomovis por órãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estrá(a9) 
sujeitos) ao paga, 1ent& de/axa»de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 
perçéhtual de 1.5% 	 por cento do valor do Item/lote vencedor do certame, 
seido limitado ao valor máxjlno de R$ 060O jseiscentos reais) por Item/lote, devendq ser - 
pago até 45 (qua?entat co) diaflj&a qdícação/homologação. 

n. 

10.2.10. A taxa de ̀ d(flizaçã'90e Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcin*nto 
dos custos dejesenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentosou tarifação p'elàprestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso I

1 

1-11II, da Lei 
n9. 10.520/2002. 

41 

10.3. Par.a_acesso ao stêma..eietr6nico, os interessados em pajjjçipardo Pregão dvçrão1ispor de 
chave de icuintificaçâo e senha 	ssoaJ intransferiveido representante çredentiado (operador), 
obtidas junto à Bolsa de-  L1EitaçeLeilõesdo Brasil- 'BLL; 

10.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o4iüilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu repesentante, não cabendo à Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil - BLL e ao Município de Nova Russas-CE a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 	

14 
1 

CIR  
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10.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica parptlizaão'\ 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

Eis. ....7._— (. 

10.6. A paricipajão.,no4reãg Eletrônico dar;sç:á. por meio ; da4igação. da senha\sw$r 
intransferíyI do representante credenciado e subsequente encaminhamento da próosta deréço< 
excIusivadnte por' meio-do-sistema eletrônico, observados-data e-horário liiiteAestabelecidos 
neste Edital; 

10.1. O encaminhamento de proposta pressupõe.o pleno conhecimenoe atendimento às eigências 
de' habilitação previstas no Edital. O licitante será. rppànsável P01 todA as tirapsaçõês quê' forem 

;#fetuadas em seu nome no sistema eletronico assum 
& 	

)n o como firmes 
) 	 ; - 	

.: e laces; 	 -- 

8 	abera ao licitante acompar arasppêraçõesp-siema eltônrco durante a sessão.publi9 do 
Prpgão, ficando responsável pelonus4ç5pryente da perca-de n a egoo 	d diante anorvpcia de 
quá1squet mensagens emitidas pelo'sistem&i de suadesone. 	 4 

1 

10.9 Serrgarantido aos liciantetenquadracjosíómonicroernpresas, empresas de pquep porte, 

como criierio de desempate, preferência de contfatação, o previsto na Lei Comi4emeptar n° 
12232006, em seu Capit,yjo V - 9DAtSO OSMERCADOS / Das Aquisições Publicas 

IN 

10:10. TratandQ4e de micrxempreas, empresas de pequeno porte que não se encontrem em 
qualquer das exclusões r&acinaç4s no,4 42 dprtigo 32 da Lei Complementar n2 12342006, 
deverão declarar no Sistéma!jlp ?çe$VÊletrônço'da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício de-
preferncia previsto em  

.0.11. A participação 	 êijação integral dos termos deste edital. 
1 

10.11.1. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

10.11.2. Sob a forma de con,sórcio, qualquer que seja sua constituição. 

10.11.3.; Que tenham em corpifin um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos comflïi-ocuração. 

-10.11.4. Què-estejam em estado de insolvência civil, sob proçgsso.td&falência,çecüperação 

jud?Ul.qu extrajudicial, di~olução, fusão, cisão, incorporação e liquidaçã 

10.11.5. ImpedilãsdedLcjtare conVáteçcomqAdministraçâç 

10.11.6. Suspensas temporarime 	de phicipa-4e fièitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

10.11.7. Declaradas inidôneas pela Adnisi}ação Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 

10.11.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública de 
Nova Russas Direta ou Indireta. 

10.11.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 
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10.11.10. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade 
compatível com o objeto do certame. 
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11. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

- 	 1 

11.1. O IicÂtnte  será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu n6e,i1h9.-" 
• " 	 =. .*' 	- - 	- 	 - como firmes e1ver2'adeiras

•!C 	
suas propostas e lances, inclus

a
ive os atos praticados\iiretaq1ente ou por 

seu repesetante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão pror1otora licitação 
respoPsabijjade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,\aindque por 
terçeiros.4'artigo 13, inciso III, do Decreto n9 5.45020O5). 

M1.2. lhcumbirá ainda à licitante acompanhar às óbefaões  no siniQlefrôiico durante o proe'so 
licitporio, responsabilizando-se pelo ônus decorrehté'da perda jiç nejios diante da inobservânè4a 

Ç de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oud suÍçieconexão (artzgo13, inciso IV, r 
iRecreto n9  5.450/2005). 

o 
11.3; A p'prticipação no Pregão dar'se)pbr meio-,a 	 liçitante e 
subsequente encaminhamento.d9roposta de erpo, em f2$rmiJl4n6 eletrônico especifico, ate a 
data e hop designadas par,&abeçtura das rtesrnas, exçtusivanjenfe por meio do siste%na eletrônico.  
(artigo 13, incisos li e VI, dá Decretq n2  5 4504005).. 

.r, 
11.4. As propostat:dverSó 	 com no máximo 02 (d?is) csas 
decimais. 

-p 	 1 41 	 Ir- 
11 4.1. Os preççs dev?rsfizcotadose)nJnoeda nacional, devendo incluir todos os custos 
pecessarios para, o at9dj9ifnto dq, bpjo d;ta licitação, bem como, todos os impostos, 
encargos 	 ,sfiais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pssoaI, qquaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venhm a 
incidir direta ou ir(diretarrÇênte sobre o fornecimento, constantes da proposta, abrangendo, 
assim, todos ok'ustos neces' 	 - 	 - 	 - 
prazo de contrito. 

11.4.2. Corerão por conta daproponente vencedora todos os custos que porventura deixrde 
4- explicitatem sua proposta. 

11.5. Os licittes po4ççg» etirar ouubptuir as Propostas por ele apçesentadas"ate o termino do 
prazo para recebimento. 	= - - 

11.6. Será vedada a identificação do licitan€ 

11.7. Não será necessário o licitante anexar arquivo de "proposta escrita" junto a proposta eletrônica, 
e alertamos que a inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES da EMPRESA neste campo 
implicará na desclassificação imediata da mesma. 

Rua Padre Francisco Rosa 1388- Centro 
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11.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, da 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

f.d \ 
11.9. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e II da Lei n' 8.661, as 
Propostas que;  

11,.1. Apresentárm ?T6  ec 	 riahfêstahientê inéxéqüíVèi, assim%onsiderados 
aquelesque não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de dcumiQtação que 
comp,ove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e qu\os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execuçãp do objeto; 

41.9.2. Não atenderem às exigências coittasSt5Edital. 

E 

k.iz. DflBERTURA EiULGAMENTO,iS-FR9!OSTAs
NIZ T 

12.1. Na qnalise da proposta de p?ejser(verificado'oatenrmento de tgçlafls especifções e 
conàiçõesiestabelecidas neste Edital ejujAnexos sI  

12.2. A classificação das pyopostas será pelo àItérIqft(MENØÍPRECO POR ITEM indicado no Termo 
de Referência (Anexo 1). 
./ 

12.3. Analisada aaceitabilidade do 	os obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de juihmeÀto 
das propostas,de preços. 

i2.4. O sistema ordenará 	 classificadas pelo Pregoeiro e somente estas 
participarão da etapa de lanoe5 r - 

12.5. Na elaboração da proposta,\opreço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
mapa de preços con$nte do pr4ksso administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na 

E 

	

	fl ( fase de lances, o Fa#nce  final devéj atingir preço igual ou inferior ao limite máximo conSnte no 
referido mapa de preços. 

12.6. Se apipposta ou o lance_de menor preço não for acqflvefrou se o licitantdeatender as 

exigências habllitatoriaso Pregoeirotamjara a propst-a óu o lance syequeht, verificando a sua 
aceitabilidade e n,ddem de..classifFEção, e assim, sucessivamente, 

.1 	 1

até a apuração de uma proposta ou linteque adnda ao Edital. 

12.6.1. Ocorrendo a situação a que se refere b-jnciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado por 
este Edital. 
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12.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada 

13. DA ETAPA DE LANCES 

13.1. O pregpeira darfriníd& et-apa-tntp'etitíva-tio4íórário ptevisto'nosubite 
11 

os licitanteq poderão encaminhar lances. 

13.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.1. Os licitantes poderão ofertar lançs süctivos, desde que- inferiores aqseu último lance 
registrado no sistema. 

13.2.2. Em caso de dois ou mais lances d4IguáY valor, pijvtece aquele que for recebidke 
registrado em primeiro lugar. 	 - 	-. 	 - 

13.3. Durante a sessão pública 	 em ternpp'reaj do valor do 
menor lance registrado O sistema iiQ21dentificará oautór dos Ijices ao pg6éiro neji ao9demais 
participantes. 

11 

13.4. Havendo mais de 5zm item/lte na lichção6(a) pregoeiro(a) poderá indicar o ute4s/lotes 

135. No caso de descone9 entrr9pregçei1-o e o sistema no decorrer da etapa compëtitiva, p 
sistema pod9ra permanycer esI/el 	recepjãodos lances, retornando o pregoeiro, cjlando 
possível, 3eh) prejuízos,dos atsieppdos. 

13.5.1. Quando a 	 Sempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
- 	suspensa, sendo reinidVa9  somente após comunicação expressa do pregoeiro .aos 

participantes, atrays de mepsagem no sistema, divulgando data e hora da reabertuça da 
sessão. 	-, 

13.6. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo rnd6mico/iue 

poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente detminado peloÀistema 
.. 

eletrônico. 	 - 

13.7. Transcorrido o tempo rhdâmig, o sistem4êtectar3existênia de situação de empate ficto. 
Em cumprimento ao que determina a Céicomplementarii 12t2006, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte que ofertou lance de at5% (ciico por cento) superior ao menor preço da 

arrematante que não se enquadre nessa situaLc»de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala 
de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo 
lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 

13.7.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em 
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação 

GOVERNO Do 
ESTADO DO CEARÁ 

nos 

para asdisputas simultneas 
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13.8. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disuta.4p 
lote. 
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1 

13.9. Apór o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo"siskéni' 

eletrônico' contrirdsfdW?firiêiilê âB Irditanfe cjué tehilííïjiléíénfadd o láiice de(menor valor, 
para que sej6btido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

14#DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PE'HAapAÃO, PROPQSTkDE  PREÇOS 

'14.1. A partir de sua convocação, o arrematant4;drá 

14.1.1. Enviar para o e-mail1do Sei6rcig Licitaçõp (pmnr.!(citacao@outlook.com),no prave 
até 60 (sessenta) minutos, b pcposta de prèços çvm ostespeetivos valoresjetfqua/6s ao 
último lance, bem como os Docrimentos de Habtjitão extkidos neste EditalT 

14.1.2. Remeter, em ccíiiforrniiade com o item deste Rgitâl, o original da ppposa escrita 
corri os documentq çJe h4jlitação erTr  origpaI ou por cópia autenticada, en1até 05  (dias 
útêis). 	 4.- 	 iv 

'e 

14.2. O envio da,documentação porn1io eletrônico não prescinde a entrega desta por escrito, cója 

pastagem deyera ser comprvadaj,sempre que—solicitado, por meio de instrumento capaz de 
içlentificar a hora e data de envio ou,p,nfiitir seu itastréamento via internet 

14.10 descump rim ent&d 	4cimaj%çidos é causa de desclassificação e/ou inabilitqção 
da licitante, sendo convoca ,çlÓ &)lttante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação. 

15. DA PROPOSTA -COMERCIAL 

15.1. A proposta-deyerá ser apresenâda em via única original e numerad 1  comó preçoajüstados 
ao menor-lapce, nos terffiosdqAnexo 1 - Termo de Referência-deWe Edital, com Xcdâs as folhas 
rubricadas, devendo auitima  folha vw.assinada pelo 4epresentante gaL do licitante citado na 
documentação de habilitïçâiiemJ4oguageih  çlar êconciasenietiiendas, rasuras ou entrelinhas, 
com as especificações técnicas, quantittivos e demais informações relativas ao bem/serviço 
ofertado 

15.1.1. A proposta comercial deverá ser ajustada em relação a cada item, distribuídos de 
forma uniforme e proporcional à Proposta Inicial, para refletir corretamente os custos 
envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço total proposto pelo 
licitante arrematante, não sendo permitido o sobrepreço em alguns itens, assim como cotar 
com outros valores inferiores aos praticados no mercado. 
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15.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua / 

11) 

15.2.1. Caso o prazo de que trata subitem não esteja expressamente indicado na pro 
será entendida corno táliclatpoc.6O4sessenta)xlias. 	- - 

15.29. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitatão tenha sido 

fIèÍ útbÏffëaMèritêprorr'ogada, exceto 
sehouvèr manifestação contrária formal do licitante, por meio de correspon4ênciadirigida ao 
Setor,de Licitações, caracterizando seu declínio sem continuar na licitação. 

VS.3. Çorrerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deiâr de 
xpliciar em sua proposta. 

15.4No preço ofertado deverão ser-incluídas todas asdepesas qpe incidam ou venham a incidir 
sobre o produto, tais como, Imp@st&s,  txas encrgos,enfim, todos os custos dir$os indiretos 
neçessái4c 	 / 

15.5. Após a apresentação da,prqpsfa não-caberádesistência. 

416.1- HABILITAÇÃOJURÍDICA: 

1f DA FÍABILITAÇÃO 
1' 

Z$.1.1-  Cédpla de 	 legal &j1iJgnatário da proposta. 

16.1.2-CONSTITUIÇÃO PA!MPRpA: 

,a) Ato constitutivo, estatuto1 \o1\trato social em vigor e o último aditivo, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedes cderciais; 
b) Registro Comercial em caso. le  empresa individual e no caso de sociedade por ações,, 
acompanhado da ata da assembléia tiue  elegeu seus atuais administradores. 
c)Em se tratando de sociedades, 	inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova)da 
diretoria em exercício. 
d)Cé'rtificado de tondição,.dç Microeripreendedor - CCMEI; 

16.1.3- PROVA DE lNSCRIÇ4p$: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 	 N 
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornedhentoIe produtos. 

16.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante. 
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a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através dCertidãor , 	/ 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos mblC/ li 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 1.751, de 02.10.2014; 

b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c)A 	 1tdhra Fai&fda1v1uhicipal dberá srfeitaàtvés de Certidão 
Consolidala Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede doiicitartt,!; 

16.2.2Provjde situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servio - F&TS, através 
de Ce4ific9do de Regularidade de Situação - CRS e; 

16 2 3-Pçd'va de inexistência de débitos inajimplidos perante a Justiça do Trabalhe, medjante a 
apreseqfação de Certidão Negativa de DebifõsTraSjlh1tas - CNDT, po4impoiçãd1gaI da'4.ei n2 
i244Ø/1l 

16.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no brtç,7k 'tnciso XXXIII da Constituicãb 
-Federa), conforme modelo constant'edà/knêxp III dexe-'dital. ' 

O 	16:3-QUAJJFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.3.1-At?stado de CapacidaçleTép1Ía, f6tnecidjor pessoa jLF(diCáde direito público ouprivado, 
coprovando que a Iicitante'forne'çe ou forn-ècéú prckdutosp mesma categoria dos itëQs constantes 
desta liçítação. 	/ 	 * 
/4 	 * 

.7 

:a) Em havendo dúyid acer&d.vejacidddSdEumento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,podão 
promover diligência junto a.ernitent 	fim jde comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em qustão, e: 

.4' 	4 O  ... ..... 

- Consfatada a veracídade,;erá c46firmadaa habiIitaão da licitante; 
11 	Constatada a não 'vei idd$,=4Jictnee Éé(á inabilitada, sendo o fato encaminhado à 

curadoria Geral do MupiiÏiq para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sançôesidmirstativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

16.4-QUALlFlCAÇÃp4coNÔMICcNANCEIRA: 

tQ.4.1-Certidãp negativa de falên1i4expedida pelo Distribuidor Judicial da sede d-PROPOffMTE, 
Justiça Ordinária; 

16.4.2-Balanço Patrlmqn)aI e demoVstraçQes contá).eis do ultimo exercício sociaI, já exigíveis e 
apresentados na forma da ret oitLtermo de,  abertura e encerrainíito, devidamente registrado na 
Junta Comercial de origem que comi?bvem a boa sttúção financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços frpvisória, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses dá data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC. 

11  

16.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: AC :ATIVO CIRCULANTE 
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PC 	PASSIVO CIRCULANTE 

ELP 	EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP 	REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG 
= PC+ELP 

AC+RLP 

9~ 
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16.4.2.22As empresas abertas em 2019, deverão apresentar balanço de abeftyra, devidamente 
registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 

16,4.2.3-0 Microempreendedor Individual-MEI4 	íQ ano-calendário iterior nã,gnha áqferido 
5eceita bruta de ate R$ 81000,00 (oitenta eúm 	Çrçais), estq-díspew10-dã apresentaç do 

'Balanço Patrimonial  demonstrações contábe)s.4oúIti(o exercíidsocial ha forma do item anteJor, 
11 	

J5 
j 1 	 n 

/ cot4orme art. 1.179 §2 do Código Civil e artigo 18:&, § 14a LeLComplementar nQ 123/20d, 
'ç ent?ètanto devera apresentar r DASNSIMEI (De5Iar4ãoÁnual do Simples Nacional ir- 

Micro'Zmpreendedor Individual). A 	
- 	 ,.• 	 . 

16 5-A Iiiktante devera fornecer, a titulp tf'e inforAaço,nqryierq3É tqlefone, fax; e psoa de 
contato, preferencialmente local e as- ftps exterfias e internasdoset estabelecimentos Por não 

tratar-se de exigências previstas (lei, a aiikêncirdesses dados não a tornara inabilitada.  

17 OSpOCUMENTOS D*EreBJPJ$ÃO DEV RfiPtER APRgSENTADOS DA SEGUINTE FORMA 

174±-Obrigatoriamente, da mema 	ou;eja,se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, -. 

tqdos da mestfa filial, coni exceção 	Ø 	& scumentque são validos tanto para matriz como para 
tbdas as firais O contrato se céIado com a s$de6'ye apresentou a documentação 

à. 
à' 	 L 

t17:20 documento obtido atms de STtios oiciais; 'que esteja condicionado à aceitação via Internet, 
'terá sua autenticidade ve9fiadI!o pregoeiro. 

'4 

17.3-Caso haja documento redigido\em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considejàdo se 
acompanhado d.ters5o em portuJs, firmada por tradutor juramentado. 	 e 

17.4:oetro do prãiodealidade.rNã hipótese de o documento não$cmstar'ê'pressarn4ntê o prazo 
de validadest deverá se'7?mpanhado de declaração ou'reblamentação4qó-rgão emissor que 
disponha sobre suaVâlidad.. Naausência4e tal deçIaaçào ou rqulamntS'ção, o documento será 
considerado válido pelo prazo "'d6O.$esse?i
I 	

àta)ddias, contadbs a partir da data de sua emissão, 
quando se tratar de documentos referentes habilitaØo fiscal e econômico-financeira. 

17.5-Em original ou por qualquer 	 reprografia autenticada em cartório. Caso a 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.  
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18.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequenb---

porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n2  11.488p007,  será assegurado o prazo 

de 05 (cinco)dias.úteis,.contadasajartir.de. declarado _q,vencedor, pata, a regularização do(s) 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período)  conform dispõe a Lei 

Complenjántar nLi2Q05. 

18.2.,'Á não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecíèlg. iniiicará na 
deçp'dêncj6 do direito, sem prejuízo das sanções cabíyeis, sendo faculIo ao pregoeirp corkocar  os 
liiantedremanescentes, por ordem de classifitaçkoc;\ 	- 

j  
7 19. ! OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPONAÇES 

Q.1.ds pedidos de esclarecime4tos ref'e;intes 3oroççssd ljcitatóno deverão sepynviad ao 
pregoei?b até 03 (três) dias úteis anteriorés à data 'Fixada para abepr4 das pr90ostas, 
exclqsivaujiente por meio eletrônio,.no endereço pn7n01citacaojffàutIdbk.com  informando o 

no siste!na  deflíejão, Eletr4n)Cõd Bolsa'dekiêttaies e Leilões BLL,e o órgão número dèste  pregão 
inteçêssaib. 	 - 	

t 

2 (dois) dias ú$eíç 	data t 	 das propostas, qualquer pes8a poderá 
jimpunar o presentë'editaT 1diate4etiçãcApQr'€citb, protocolizada no Setor de LicitapeApo 

,Ç ençfereço constante no sub te7.1.iiéste edj,tal indicando o n2  do pregão e o pregoeiro respóçusáve'l. 

1 

j9.2.1.Njdserão conhecidasirnjsjijiaçõesapresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
Fepre5ehtante não ha'bUitadóJ4gaftnente.;A3etição de impugnação deverá constar o endereço, e-
mail'e telefone do impugiiãMeio d.E.seü-representante legal. 

19.3.Caberá ao pregoero 'auxilia4ópela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição 
de impugnação no 130o  de 24 (vi&€4 e quatro) horas. 

19.4. Acolhida4a impugnação contra'b edital, será designada nova data para a realiza.çã8'do cene, 
excMose a aItérSçãoão afetar a fàràiulaçào das propostas. 

20. DOS RECURS6Sa15MINISIRA-IJVOS 

20.1. Qualquer licitante poderá manifestSsQe forr$ motivada, a intenção de interpor recurso em 
campo próprio do sistema eletrônico, e somehteçàpós a declaração do(a) Pregoeiro(a), também via 
sistema, do licitante considerado vencedor. ctbnforme previsto nas regras do próprio sistema 
eletrônico, só será aceito a intenção de interpor recurso de qualquer licitante nos 30 (trinta) minutos 
de forma Parcelada posteriores ao ato de declaração do vencedor pelo(a) Pregoeiro(a). Os licitantes 
desclassificados antes da fase de disputa também poderão manifestar sua intenção de interpor 

recurso em aludido prazo mencionado, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolada no Setor de Licitações, no endereço( 
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constante no subitem 7.1 deste edital, no horário de atendimento desta Comissão, que é de 08h00 às 

12h00, de segunda a sexta-feira. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apres9PtE._ 
contrarrazôes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do páfro 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 

 

•.ft"°.-' 
20.2.Não prão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por rep$senta 

oponent 

20.3.4faltyde manifestação, conforme o subitem 20.1 deste edital, importará nkdecadncia do 
direito detecurso. 

acolhimento de recurso impoart 	invalidação aAna 	s atos insuscetívei\de 
apr9veitamento. 	 . 

20.5.A decisão em grau de recurosj-á dfibiti4 déla.dar-s&á fdhhecimento aos1icitantgt no 
etdereç eletrônico constante no sqjter4S X,dêste  edital  

II 

21 DA AD4tJDICAÇÃO, HOMQJ063ÇÂ0 E k ASSJj'tATURA DA AT9FãEGISTRO DE PREÇOS 

2(l .A 8djudicação dar-se-a pelo- pregoeirçf9quarfdo  n 	ocorrer interposição de recurso Caso 

4ntrfio, a adjudicaãó ficastaáro d3auJgp(aUe-com,petente,

11  
21.2.A homologação dar-etá"Øla qgforid competente. 

.7 

« 	-, 

21.3.4ps a homologá9odô4e'u1fdo daJi$ia»t preços ofertados pelos licitantes vencectpres 
;dos4otes, serão registiadôpa4txJe.fiegisxro de'Preços, elaborada conforme o anexo IV deste 

dital. 	 - 

214 Os licitantes claStficados ebmeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da ata do 
recebimento da convocação, para 4tomparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a' Ata dê 
egistro de Preçós. O prazo de c44arecimento poderá ser prorrogado uma vez por iguÍ perío4o, 

desqe que occfrra motivo justifica4ie aceito. 

21.5.Quando à Vênc-eor não cor ?ôva(as condiç 	hábilitatóriascpnfign&às neste edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata PRêgistQ,e PrQs, podêrá ser çopvidâdttoutro licitante pelo pregoeiro, 
desde que respeitada a ordem de'tFssificsção, p)pra, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar Ata de Rgistro de Preços. 

21.6.0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
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22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA será o órgão gestor da Ata de Registro de Preço 

trata este edital. 

22.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assjpada pelo(a) 
Ordenaq,d?(a) d SÉË1klDE1ftWA'Ë~TRUitRA, órgão gèffF dó Ré ís'tF6ke Prè4os ou, por 
delega1ço, ppt seu substituto legal, e demais órgãos participantes, e pelos repr(ntar3kes de cada 
um dos fori)&edores legalmente credenciados e identificados. 	 E 

P.3.Os preços registrados na Ata de Registo de Ptçços serão aqueles ofeiJos'i\as propos 
;preços dos licitantes vencedores. 

1• 

\ 22.4:A Ata de Registro de Preços "-vez lavrada e assinada, pVobriga a Administração a firmaa 
t%ntrhçôes que dela poderão advir, ficanç-lhe fcu1fda a-utilização de procediment~11o de licitflâo, 

s os dispositivos da Lei F.ddeFars 66W1993, endo asseguradç ao detentor dó registro de 
preps a 4çeferência em igualdade de ondições. 	 - 	 - 

2250 pticipante do SR*istØffia de Regtrc?defleçbs),quádo necessitar, efetuará a4uisiçôes 
junto a9b fornecedores Øtentorede preç2 rg(radós na Ata de Registro de Preços detàcordo 
som q quantitativos e,pecsti$Sôes prevjstçsdqranteiyigência do documento suprac&do 

216. Os forneedores detejitops de)reçosrgistrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 
ao participyrte do SRP ($istea'1e1IégtM de Prço'p), nos prazos a serem definidos no instrumento'  
éontratu,ar e nos locaisspecuftcaiJpí)it aneoa do Termo de Referência deste edital 

adJ 	- 

221. A Ata de Registro de P?gÜ4rfe uik&cia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
êntidade da AdministraçyPúblkMunicipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta préyja ao órflq1 estor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preçgs-, devero 
i%ipnifestar seisinteresse junto ao qrgo gestor do Registro de Preços, o qual indicap4&nect6f e o 
preto a ser praticado 	 3 

22.8.1. As contr'ataoões 	rrente'aa7tiIizaçâo à Ata de gegistro d;P;eços de que trata este 
subitem não poderão exdêpor 6rgb Interessado, ao somatório dos quantitativos 
registrados na Ata. 

t 

22.9.Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 

Administração Pública, poceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida 
a ordem de classificação. 

s de 

54 
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pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu 

cancelado. 	 /4? 
tc f% c 

Vreos praticados no mercado ou de fato que eíve.ôçústos doS&egitrados. 

12ps preços registrados poderão ser revisto aq9alquer terotem dcorr'ência da reduçãdos 
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22.10.0 detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(Sistema de Registro de Preços), não 

aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 

casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administraç 

22.11.A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA providenciará a publicação do extrato 'da At%do\gJL 

Ci 

 
de Prpços nÍ Imprensa Oficial da Prefeitura de Nova Russas, Jornal de Grande culaç* e 

Oficial do Etado. 
q. 

22.13 
1 
A SECRETARIA DE INFRAESTRQTUft 	vocar fne;êd'rpâta negociar o preçojegistr%6 e 

a',equaLip ao preço de mercado, sem r.qkeyQnfiEar qye 	registrado estq,actmIdo pçço de 
meiçado Caso seja frustrada a nego'biS ã&td%rnecqc4orserahberado c4 cojyiprmissqassupido 

22 14 Nãjihavendo êxito nS ng4ações cõm q fornecedores.com  preços registradas, o gestor da 
Ata, podpra convocar os demais foi necedorestassiçads, padendo negociar os preçode rercado, 

0/ cançIar o item, ou a4pda rey53g a Ata$ Re4tro de Preços 

22.15.Serão considerados yrqos 	 os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles aptirados pela AdmIr1i\traØô p9raos itens registrados 

.4 

22 16,As alterações revisão dos mesmos, serão publicadas na 

Imprensa Oficial da PrefeitJ.(dkNÉWatbssa~;.ihal de Grande Circulação e Diário Oficial do 
'Eta do. 

22.17.As demais condições contrç4pis se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta daAta de 
Registro de Preços. 

-31 
- Termo de Referência dpsteedrfal, são estimativas 

de Registro dej.reços reservando-se-a- Administração 
reito de,,dquirir o quant tivaqt'julgar necessário ou 

àdo. 

23. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

talhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

22.18-j quanTidades. .previstas nüÃnexo 1 

máximaiatao período &éNalidade 	Ata 
Municipal, atravé's 

mesmo abster-se de adquirir 5itrn.secific 
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autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 

23.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução to 
parcial do 	 inpra. 4e ççcuçp, nadirnp,i4XiT 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. 	Advellência,  sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.9 8.663, pderáspr 
nosfleguintes casos: 

o 

a) 	descumprimento das obrigações d:respo 

b) 	outras ocorrências que possam acarretar tapstorpofljiesenvolvimento das ativida 
do(a) CONTRATANTE, des4'queQão caiba aàplicaçãp'dsanção mais grave. 

Multas, que poderão ser rèçids-em qu&quecêntp untegranteda Rede,rreç2dadora 
deReceitas Municipais, por rnekCde  DocuØnto de Arteàadãoi4unicipaU- DAM, a ser 
preenchido de acordo1com)nÍruç&fornèidas pelo(a) cõtrtante: 

a) 	de 1,0% (um po cento) sóbrepválõrtotal do contrato, por dia &e atraso na 

entrega dosprofiwtos ou incjjsponib ilidade, dos mesmos, limitada a io\ (de\por 
cento do mesmajor; 	- 	- 

bJ/ de 2,0% •doipor.'cntq) sobre o valor total do contrato, por infração a quqlque 
cláusula ou coi7dçcrcdhtratual;.não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicadõ emdàbpMreincidêndia; 

c) 	de 5,0% (çiQ Por cento) d 	lor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer yrodut4-rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição na  se 
efetive,pos 05 (cintodias que se seguirem à data da comunicação formal da rejição; , 

Suspenso temporária c11-,participação em licitação e impedimento de contratar cory 
Municípió de Nova Russas,tpo' 	- 	

1 

IV. teçjaraçâo de inididneidade para licitar ou contratar cgm•.aAffiInistração,blk, enquanto 
perdurrerh o&motivos deter7hinantes da punjção ou ate que seta  protivida a reabilitação 
perante a autoricid?ue lcou'penaJit(ide, dipoinlo  ssarcimento à Administração 
pelos prejuízos resultantes e dppJs de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

	

23.3. 	No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 23.2 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

	

23.4. 	O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
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será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

23.5. 	Assaiiõès preQÍfà?nbs1ncíiïht á 	tltem3.2'súr?rá, pbdètâd%er ap 
empresas4je, em razão do contrato objeto desta licitação: 

•nv,n.-e.--.-- 	 5 	 - 	- 	 -w, — 

a) 4raticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

bi 	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar cqm a AdministraÇag Pd 
virtude de atos ilícitos praticados; 	 • 

7 1 
- 	- 

c) 	sofrerem condenação definitiva por praticarem, por rêiçs dolosos, fraude fiscal ½io 
recolhimentá de quaisquer tributos. 	 - 

.--- 
2 6 	As sanções previstas nà Ifl,CIS9S 1, III e IV 4o item 23.2 supra poderãcrier afdadas 
juntamere com a do inciso II domsrno item, fcult'ada a defes3 pr;via'i iQteresado no 
respèctivoprocesso, no prazo de 05 c* -c4'  dias úteis. 
23.7, 	4 licitante adjudicatária.qu se recusar, ij'ustificadamere em firmar o Contfato dentro do 
praio dejbS (cinco) dias úteis a ontar da riotjf  iça çd-qtie lheserá encaminhada, ekará sujeita à 
mylta dê 5,0% (cinco p9i'  cento) do valor totaladjuducadç, sem prejuízo das demauswenM,dades 
cbivejs, por caracter 	4sçui?ipient,ojqtal da obrigação assumida 

23. As sanções previstas no item43.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, ailçsartle 
nSo vencedo,s, venharn, seico9ca4as para-cElebrarem o Termo de Contrato, de acorde cont,  
este editalÇe no prazo d-648 (9u)rpftre oito) ifóras comunicarem seu desinteresse 

24. DAS DISPOSIÇOES GEAIS!;: 
1. 

24.1.Esta licitação não jp%porta ri&qssariamente em contratação, podendo a autoridade compe/ente 

revogá-la por razões4{e interesstúblico, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provoca aodØ 
terceiros, mediante'decisão deviQartiente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou 4díFeitosà 
- denização ou reembolso. 	. 

24.2.É fdaltada ao pregtdiro'ou4utoridade superior, em,pualquê(fase da licitaç o'i promoção 

24.3.0 descumprimento de prazos estabeletiØos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento das solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

24.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais. 

de diligência disfinadtaftsclarecer 6ihcpmplement3r a instrução dQaroes6Ïitatário,  vedada a 
inclusão posterior de diéntoque deveriam constp-o?i'ínariamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 
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25.1. Constituem anexos deste edtt4l, dele fazendo parte: 

à. DOS ANEXOS 

-r 	- 	- 
sera o da Comarca de 

4.12. O jóro designadb ;paa fôlgaÇ»eÇto de/ 	qtier questões judiciais resultantes deste édital- 

MIN UtA-DA4J8 DE REG)&'l-.QO DE RREOS 

MINUTA DO CONTRAT&., 

- 	TERMO DE REFEÊtJCIA 

- 	MODELO DE CARTÁPROPOSTA 
'- •1 

DECLARÁCÃO'REI41IVA AO TRABALHO DE gMPREGXD0 MENOR,,. 

Nova Russ E 2019. 

U_Í  
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24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somen 
dia de expediente da Prefeitura Municipal de Nova Russas-CE. 

o 

24.6. Os licitantes são çes,pQpei...ela..flde!idad ç iegftjmdade das. p,formaç 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.7. 9' desendimento de exigências formais não essenciais não implicará no.afastemento do 

licitante, d;sde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata comçeensãç da sua 
proposta., 	 - 

24.8. Caberá ao licitante acompanhar as operâções. sistema êrtcA&coriÏcando responsável lo 
,t ônuj decorrente da perda de negócios diante d liiServânçj$4é tjisquer mensagens emitia 
Ç, pelosistema ou de sua desconexão;. 

- 	 -- 	 '' 

24.9. O çSçegoerro poderá sanar erroforiiiai5que não ãtarreterpreiui;os PI?° objetó da ljèItação, 
a Administração e os licitantes, dentre eTtes, os decorretis deopejçô.arItmetIcas 

7- 	 - 

24.10. O'casos omissos sYão' resolvidos pelo,prgoei,n'o,têhnos da legislação pertih,,ente. 

11 As normas que'UisplutajÇte 	gãoËeresébipte interpretadas em favor da amp4açãcda 

'1 

'4. 

- 
'5 

disputa. 

kANEXO 1 

ANEXO 1l 

ANEXO til 

ANEXO IV 

ANEXO V 

1• 

Presidente da CPL em ercício 
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